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PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

DISTRIBUIÇÃO  DOS DIVIDENDOS – EXERCICIO 2019 
 

 O Conselho Fiscal da CAIXA Participações S.A, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, em cumprimento ao disposto no Art. 53, Inciso III, do Estatuto da CAIXAPAR, 

à vista dos documentos apresentados pela Administração, examinou a proposta, que trata 

da destinação de 100% do Lucro Líquido do Exercício de 2019 da Caixa Participações S.A, 

referente ao saldo à disposição da Assembleia, no valor de R$ 385.844.780,21 (trezentos e 

oitenta e cinco milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e 

vinte e um centavos), conforme a seguir: 

• Destinação de 5% do saldo disponível à Assembleia para Reserva Legal, no total de 

R$ 19.292.239,01 (dezenove milhões, duzentos e noventa e dois mil, duzentos e 

trinta e noves reais e um centavo);  

• Destinação de 25% do saldo disponível à Assembleia, deduzido o valor da Reserva 

Legal, a título de dividendos mínimos obrigatórios à Controladora, Caixa Econômica 

Federal, no total de R$ 91.638.135,30 (noventa e um milhões, seiscentos e trinta e 

oito mil, cento e trinta e cinco reais e trinta centavos). 

• Destinação do saldo restante do resultado, no total de R$ 274.914.405,90 (duzentos 

e setenta e quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos e cinco reais e 

noventa centavos), a título de dividendos adicional à Controladora. 

 O Conselho Fiscal, por unanimidade, não vê óbice à proposta de destinar, a partir 

do montante de R$ 385.844.780,21 (trezentos e oitenta e cinco milhões, oitocentos e 

quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e vinte e um centavos), 5% do saldo 

disponível à Assembleia para Reserva Legal, no total de R$ 19.292.239,01 (dezenove 

milhões, duzentos e noventa e dois mil, duzentos e trinta e noves reais e um centavo), 25% 

do saldo disponível à Assembleia, deduzido o valor da Reserva Legal, a título de 

dividendos mínimos obrigatórios à Controladora, Caixa Econômica Federal, no total de R$ 

91.638.135,30 (noventa e um milhões, seiscentos e trinta e oito mil, cento e trinta e cinco 

reais e trinta centavos) e, o saldo restante do resultado, no total de R$ 274.914.405,90 

(duzentos e setenta e quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos e cinco 

reais e noventa centavos), a título de dividendos adicional à Controladora, perfazendo ao 



 

 

final a distribuição de 100% do resultado, com fundamento no art. 202, §6º da Lei nº 

6.404/1976, e imputada ao exercício de 2019, nos termos da deliberação do Conselho de 

Administração, consignada na Ata nº 165, de 15 de abril de 2020, e opina favoravelmente à 

submissão da matéria a Assembleia Geral Ordinária de Acionista. 

 

Brasília, 17 de abril de 2020 
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